34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 18.11.2025

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA IEDA CHAVES 1009/2025 e 1010/2025.


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu quero aqui parabenizar a Deputada Ieda Chaves. Shirley Miranda é uma grande empresária, uma pioneira no nosso Estado, é proprietária das concessionárias aqui no Estado, Concessionária Gima, Ford; os filhos têm concessionárias em Ji-Paraná, Porto Velho; e é uma pioneira, uma grande pioneira, uma grande empresária. Parabéns, Deputada Ieda, pela justa homenagem. 
E também homenageando aqui a Beatriz Basílio Mendes, é a Bia, não é, do Planejamento? Parabenizar a Deputada Ieda pelas excelentes indicações. 
Convido o Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário, em bloco. 

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, trata-se de dois Projetos de Decreto Legislativo, todos de autoria da nobre Deputada Ieda Chaves:
- Projeto de Decreto Legislativo 1009/2025, que “Concede a Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Beatriz Basílio Mendes, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1010/2025, que “Concede o Título Honorífico de Cidadã Honorária do Estado de Rondônia à Senhora Shirley de Oliveira Miranda, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.  
Como já disse o nosso Presidente Deputado Alex Redano, parabenizar a Deputada Ieda Chaves por essa honraria que concede a essas duas senhoras que tanto contribuem, principalmente com a economia do nosso Estado de Rondônia. 
Então, o nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes é favorável, em bloco.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

